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PREGUINHO FUNDO DE INVESTIMENTO MULTIMERCADO CRÉDITO PRIVADO 

INVESTIMENTO NO EXTERIOR  
CNPJ/ME n° 18.265.920/0001-05 

 
CAPÍTULO I – DENOMINAÇÃO E CARACTERÍSTICAS 

 
1. O PREGUINHO FUNDO DE INVESTIMENTO MULTIMERCADO CRÉDITO PRIVADO 
INVESTIMENTO NO EXTERIOR (“FUNDO”), constituído sob a forma de condomínio fechado, é 
regido pelo presente regulamento (“Regulamento”) e pelas disposições legais e regulamentares que lhe forem 
aplicáveis.  
 
1.1. O FUNDO terá prazo determinado de duração de 10 anos, podendo este prazo ser reduzido e/ou 
prorrogado mediante aprovação da assembleia geral de cotistas do FUNDO. 
 
1.2. O FUNDO está sujeito a risco de perda substancial de seu patrimônio líquido em caso de eventos que 
acarretem o não pagamento dos ativos integrantes de sua carteira, inclusive por força de intervenção, 
liquidação, regime de administração temporária, falência, recuperação judicial ou extrajudicial dos emissores 
dos ativos do FUNDO. 

 
CAPÍTULO II –PRESTADORES DE SERVIÇOS DO FUNDO 

 
2. GESTOR: DAYCOVAL ASSET MANAGEMENT ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS LTDA, 
com sede na Capital do Estado de São Paulo, na Avenida Paulista, nº 1.793 - Bela Vista - CEP 01311-200, 
inscrito no CNPJ sob nº 72.027.832/0001-02 (“GESTOR”), devidamente credenciado pela CVM – Comissão 
de Valores Mobiliários, como prestador de serviços de administração de carteira de valores mobiliários, nos 
termos do Ato Declaratório nº 8056, de 02.12.2004.   
 
2.1. ADMINISTRADOR: BANCO DAYCOVAL S.A., com sede na Capital do Estado de São Paulo, na 
Avenida Paulista, nº 1.793 – Bela Vista – CEP 01311-200, inscrito no CNPJ sob o nº 62.232.889/0001-90 
(“ADMINISTRADOR”), devidamente credenciado pela CVM – Comissão de Valores Mobiliários, como 
prestador de serviços de administração de carteira de valores mobiliários, nos termos do Ato Declaratório 
17.552, de 05.12.2019.    
 
2.2. CUSTÓDIA, TESOURARIA E ESCRITURAÇÃO DE COTAS:  BANCO DAYCOVAL S/A, 
com sede em São Paulo - SP, na Av. Paulista, nº 1.793 - Bela Vista - CEP 01311-200, inscrito no CNPJ sob 
nº 62.232.889/0001-90 (“CUSTODIANTE”), devidamente credenciado pela CVM – Comissão de Valores 
Mobiliários, como prestador de serviços de custódia de valores mobiliários, nos termos do Ato Declaratório 
nº 1.085 de 30.08.1989. 
 
2.3. A relação dos demais prestadores de serviços do FUNDO consta do Formulário de Informações 
Complementares do FUNDO. 
 
2.4. O ADMINISTRADOR, ressalvadas as barreiras legais e regulamentares e a política de investimento 
adiante disciplinada, tem poderes para praticar todos os atos necessários à administração da carteira do 
FUNDO, bem como para o exercício de todos os direitos inerentes aos ativos que a integram, inclusive a 
contratação de terceiros legalmente habilitados para prestação de serviços relativos às atividades do FUNDO. 
 
2.5. O ADMINISTRADOR poderá renunciar à administração do FUNDO, ficando obrigado a convocar 
imediatamente à assembleia geral de cotistas para eleger seu substituto, a se realizar no prazo máximo previsto 
na regulamentação aplicável, devendo permanecer no exercício de suas funções até sua efetiva substituição, 
que deverá ocorrer no prazo máximo previsto na regulamentação aplicável, sob pena de liquidação do 

Este documento foi assinado eletronicamente por Rafael Chiarelli Pinto e Sergio Henrique Brasil Ribeiro Ramalho. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código 0CE1-0687-D31D-A0A9.
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FUNDO pelo ADMINISTRADOR. 
 

CAPÍTULO III – PÚBLICO ALVO 
 
3. O FUNDO destina-se a receber, exclusivamente, aplicação de investidores profissionais, assim definidos 
pela Instrução CVM nº 554 de 17/12/2014, sendo o investimento mínimo exigido pelo FUNDO equivalente 
a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), para os efeitos do Artigo 152 da Instrução CVM nº 555 de 
17/12/2014, conforme alterada (“ICVM 555”). 
 
3.1. Antes de tomar uma decisão de investimento no FUNDO, o potencial investidor deve considerar 
cuidadosamente, tendo em vista sua própria situação financeira e objetivos de investimento, todas as 
informações disponíveis neste Regulamento. 

 
CAPÍTULO IV – OBJETIVO E POLÍTICA DE INVESTIMENTO 

 
4. O objetivo do FUNDO é buscar proporcionar rentabilidade aos Cotistas, por meio da aplicação dos seus 
recursos em ativos financeiros de renda variável e de renda fixa, de baixo, médio e/ou alto risco de crédito, 
que proporcionem a exposição da carteira de investimentos do FUNDO (“Carteira”) às oscilações das taxas 
de juros e/ou dos índices de preço domésticos, observadas as limitações previstas neste Regulamento e na 
regulamentação em vigor. 
 
4.1. Não obstante o disposto no caput deste artigo, o FUNDO é classificado como “Multimercado”, de 
acordo com a regulamentação vigente, sendo certo que sua política de investimento envolve vários fatores de 
risco, sem o compromisso de concentração em nenhum fator de risco especial ou em fatores diferentes das 
demais classes existentes. 
 
4.2. Investimento no Exterior - O FUNDO está autorizado a realizar, direta ou indiretamente, aplicações em 
ativos financeiros no exterior. 
 
4.2.1. O ADMINISTRADOR é responsável por executar, na seleção dos ativos financeiros no exterior, 
procedimentos compatíveis com as melhores práticas do mercado, assegurando que as estratégias a serem 
implementadas no exterior estejam de acordo com o objetivo, política de investimento e níveis de risco do 
FUNDO. 
 
4.2.2. Os ativos financeiros no exterior, adquiridos pelo FUNDO, devem observar, ao menos, uma das 
seguintes condições: (i) ser registrados em sistema de registro, objeto de escrituração de ativos, objeto de 
custódia ou objeto de depósito central, em todos os casos, por instituições devidamente autorizados em seus 
países de origem e supervisionados por autoridade local reconhecida; ou (ii) ter sua existência diligentemente 
verificada pelo ADMINISTRADOR, e desde que tais ativos sejam escriturados ou custodiados, em ambos os 
casos, por entidade devidamente autorizada para o exercício da atividade por autoridade de países signatários 
do Tratado de Assunção ou em outras jurisdições, desde que, neste último caso, seja supervisionada por 
autoridade local reconhecida. 
 
4.2.3. O investimento pelo FUNDO em instrumentos de derivativos no exterior e em fundos de 
investimento e/ou veículos de investimento no exterior deverão observar as condições e os requisitos 
estabelecidos pela ICVM 555/15, de acordo com o público alvo do FUNDO. 
 
4.2.4. As aplicações em ativos financeiros no exterior não são cumulativamente consideradas no cálculo dos 
correspondentes limites de concentração por emissor e por modalidade de ativo financeiro aplicáveis aos 
ativos domésticos. 
 

Este documento foi assinado eletronicamente por Rafael Chiarelli Pinto e Sergio Henrique Brasil Ribeiro Ramalho. 
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4.2.5. Caso o FUNDO aplique em fundos de investimento ou veículos de investimento no exterior, o 
ADMINISTRADOR, diretamente ou por meio de CUSTODIANTE do FUNDO, deve certificar-se de que 
o custodiante ou escriturador do fundo ou veículo de investimento no exterior possui estrutura, processos e 
controles internos adequados para desempenhar as seguintes atividades: 
 
a) prestar serviço de custódia ou escrituração de ativos, conforme aplicável; 
 
b) executar sua atividade com boa fé, diligência e lealdade, mantendo práticas e procedimentos para assegurar 
que o interesse dos investidores prevaleça sobre seus próprios interesses ou de pessoas a ele vinculadas; 
 
c) realizar a boa guarda e regular movimentação dos ativos mantidos em custódia ou, no caso de 
escrituradores, atestar a legitimidade e veracidade dos registros e titularidade dos ativos; e  
 
d) verificar a existência, a boa guarda e a regular movimentação dos ativos integrantes da carteira do fundo ou 
veículo de investimento no exterior.  
 
4.3. Crédito Privado - O FUNDO poderá investir mais de 50% (cinquenta por cento) e até o limite de 100% 
(cem por cento) de seu patrimônio líquido em ativos financeiros de responsabilidade de pessoas físicas ou 
jurídicas de direito privado ou de emissores públicos que não a União Federal. Tendo em vista a 
concentração das aplicações do FUNDO em ativos financeiros de crédito privado, além dos demais riscos 
atrelados ao investimento, existe o risco de perda substancial do patrimônio em decorrência do não 
pagamento dos ativos financeiros de emissores privados integrantes da carteira do FUNDO, inclusive por 
força de intervenção, liquidação, regime de administração temporária, falência, recuperação judicial ou 
extrajudicial de tais emissores. 
 
4.4. Os recursos do FUNDO poderão ser mantidos nos ativos financeiros abaixo indicados, observados os 
seguintes termos: 
 
(i) Limites de Concentração por Modalidade de Ativos Financeiros: 
 

Ativo Financeiro Fundo Percentual 

Títulos da Dívida Pública Permitido  
 
 
 
 
 
 
 
 

Até  
100% 

Ativos Financeiros cuja emissão ou negociação tenha sido objeto de 
registro ou de autorização pela CVM, ações, debêntures, bônus de 
subscrição, cupons, direitos, recibos de subscrição e certificados de 
desdobramentos, certificados de depósito de valores mobiliários, 
cédulas de debêntures, cotas de fundos de investimento, notas 
promissórias, e quaisquer outros valores mobiliários que não os 
indicados abaixo 

Permitido 

Títulos ou contratos de investimento coletivo, registrados na CVM e 
ofertados publicamente, que gerem direito de participação, de parceria 
ou de remuneração, inclusive resultante de prestação de serviços, cujos 
rendimentos advêm do esforço do empreendedor ou de terceiros 

Permitido 

Certificados ou recibos de depósitos emitidos no exterior com lastro em 
valores mobiliários de emissão de companhia aberta brasileira 

Permitido 

O ouro, ativo financeiro, desde que admitidos a negociação em bolsa de 
valores, de mercadorias e futuros, ou registrados em sistema de registro, 
de custódia ou de liquidação financeira devidamente autorizado pelo 
Banco Central do Brasil (“Bacen”) ou pela CVM, nas suas respectivas 
áreas de competência. 

Permitido 

Quaisquer títulos, contratos e modalidades operacionais de obrigação 
ou coobrigação de instituição financeira. 

Permitido 

Este documento foi assinado eletronicamente por Rafael Chiarelli Pinto e Sergio Henrique Brasil Ribeiro Ramalho. 
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Warrants, contratos mercantis de compra e venda de produtos, 
mercadorias ou serviços para entrega ou prestação futura, títulos ou 
certificados representativos desses contratos e quaisquer outros 
créditos, títulos, contratos e modalidades operacionais desde que 
admitidos a negociação em bolsa de valores, de mercadorias e futuros, 
ou registrados em sistema de registro, de custódia ou de liquidação 
financeira devidamente autorizado pelo Banco Central do Brasil 
(“Bacen”) ou pela CVM, nas suas respectivas áreas de competência. 

Permitido 

Cotas de um ou mais fundos de investimento relacionados no inciso I 
do artigo 103 da ICVM 555, inclusive naqueles sob a administração 
e/ou gestão do ADMINISTRADOR ou suas empresas controladas, 
coligadas e/ou controladoras. 

Permitido 

Ativos financeiros de emissão do ADMINISTRADOR ou de empresas 
a ele ligadas, sendo vedada a aquisição de ações do 
ADMINISTRADOR 

Permitido 

Investimento no Exterior: Ativos financeiros, Fundos de 
investimento/Veículos de investimento e Contratos de derivativos, 
emitidos no exterior, compatíveis com a política do FUNDO, desde 
que observada a regulamentação em vigor e as disposições deste 
Regulamento observado o percentual mínimo  

Permitido 

*Percentual em relação ao patrimônio líquido do FUNDO 
 
(ii) Limites de Concentração por Emissor: 

Emissor Fundo Percentual 

União Federal Permitido  
 
 

Até  
100% 

O ADMINISTRADOR e quaisquer empresas a ele ligadas, bem como 
fundos de investimento, clubes de investimento e/ou carteiras 
administradas pelo ADMINISTRADOR ou por pessoas a eles ligadas 

Permitido 

Instituição Financeira autorizada a funcionar pelo Banco Central do 
Brasil 

Permitido 

Fundo de Investimento  Permitido 

Pessoa natural ou pessoa jurídica de direito privado que não seja 
companhia aberta ou instituição financeira autorizada a funcionar pelo 
Banco Central do Brasil 

Permitido 

Companhia aberta, seu controlador, sociedades por ela direta ou 
indiretamente controladas, de suas coligadas ou de outras sociedades 
sob controle comum. 

Permitido 

*Percentual em relação ao patrimônio líquido do FUNDO 
4.4.1. Os percentuais referidos acima deverão ser cumpridos diariamente, com base no patrimônio líquido do 
FUNDO do dia imediatamente anterior. 
 
4.5. O FUNDO não observa limites de aplicação por modalidade ou por emissor dos ativos financeiros, 
podendo estar exposto, direta ou indiretamente, a significativa concentração em determinados ativos 
financeiros e/ou poucos emissores, com os riscos daí decorrentes. 
 
4.6. Os ativos cuja liquidação possa se dar por meio da entrega de produtos, mercadorias ou serviços, 
deverão: (i) ser negociados em bolsa de mercadorias e futuros que garanta sua liquidação, observado o 
disposto no §7º do Artigo 39 da ICVM 555; ou (ii) ser objeto de contrato que assegure ao FUNDO o direito 
de sua alienação antes do vencimento, com garantia de instituição financeira ou de sociedade seguradora, 
observada, nesse último caso, a regulamentação da Superintendência de Seguros Privados – SUSEP. 
 

Este documento foi assinado eletronicamente por Rafael Chiarelli Pinto e Sergio Henrique Brasil Ribeiro Ramalho. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código 0CE1-0687-D31D-A0A9.
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4.7. O FUNDO poderá atuar em mercados derivativos para proteção da carteira ou posicionamento, não 
havendo limite máximo para realização de operações nos mercados de derivativos que produzam 
alavancagem do patrimônio do FUNDO. 
 
4.8. O FUNDO poderá realizar suas operações por meio de instituições autorizadas a operar no mercado de 
ativos financeiros, ligadas ou não ao ADMINISTRADOR e às empresas a ele ligadas, podendo, inclusive, 
direta ou indiretamente, adquirir ativos financeiros que sejam objeto de oferta pública ou privada, que sejam 
coordenadas, lideradas, ou das quais participem as referidas instituições. 
 
4.8.1. O ADMINISTRADOR e qualquer empresa pertencente ao mesmo conglomerado financeiro, bem 
como, diretores, gerentes e funcionários dessas empresas poderão ter posições em, subscrever ou operar com 
ativos financeiros que integrem ou venham a integrar a carteira do FUNDO. 
 
4.9. O FUNDO poderá utilizar seus ativos para prestação de garantias de operações próprias, bem como 
emprestar e tomar ativos financeiros em empréstimo, desde que tais operações de empréstimo sejam cursadas 
exclusivamente por meio de serviço autorizado pelo Banco Central do Brasil ou pela CVM. 
 
4.10. O cumprimento pelo ADMINISTRADOR da política de investimento do FUNDO não representa 
garantia de rentabilidade ou assunção de responsabilidade por eventuais prejuízos em caso de liquidação do 
FUNDO ou resgate de cotas. 
 
4.11. Não obstante a diligência do ADMINISTRADOR em colocar em prática a política de investimento 
delineada neste Capítulo e, na manutenção dos sistemas de monitoramento de risco, as aplicações do 
FUNDO, por sua própria natureza, estão sujeitas aos riscos descritos, de forma não taxativa, neste 
Regulamento e, por esse motivo, poderão apresentar perdas representativas de seu patrimônio, inclusive 
perda total ou mesmo perdas superiores ao capital investido, com a ocorrência de patrimônio líquido negativo. 
 
4.12. As aplicações realizadas no FUNDO não são garantidas pelo ADMINISTRADOR, por qualquer 
mecanismo de seguro ou pelo Fundo Garantidor de Crédito – FGC, não podendo o ADMINISTRADOR 
ser responsabilizado por eventual depreciação dos ativos da carteira ou prejuízos incorridos pelos Cotistas do 
FUNDO, salvo, se houver, em caso de inobservância da política de investimentos ou dos limites de 
concentração previstos na regulamentação em vigor. 

 
CAPÍTULO V - FATORES DE RISCO DO FUNDO 

 
5. O retorno do FUNDO depende do valor de mercado dos ativos que mantém em sua carteira, os quais 
proporcionam variação de preço, o que pode representar a possibilidade de ganhos, mas também de perdas. 
Não obstante o emprego pelo ADMINISTRADOR de plena diligência e da boa prática de administração e 
gestão do FUNDO e da estrita observância da política de investimento definida neste Regulamento, das 
regras legais e regulamentares aplicáveis à administração e gestão, o FUNDO está sujeito a diversos fatores de 
risco. 
 
5.1. A rentabilidade da cota não coincide com a rentabilidade dos ativos financeiros que compõem a carteira 
do FUNDO, em decorrência dos encargos incidentes sobre o FUNDO e dos tributos incidentes sobre os 
recursos investidos. Adicionalmente, as aplicações realizadas no FUNDO não têm garantia do 
ADMINISTRADOR e nem do Fundo Garantidor de Créditos - FGC. 
 
5.2. Dentre os fatores de risco aos quais o FUNDO está sujeito, incluem-se, sem limitação: 
 
I - Risco de Mercado: os ativos financeiros componentes da carteira do FUNDO e da carteira dos fundos 
investidos, inclusive os títulos públicos, estão sujeitos a oscilações nos seus preços em função da reação dos 
mercados frente a notícias econômicas e políticas, tanto no Brasil como no exterior, podendo ainda 

Este documento foi assinado eletronicamente por Rafael Chiarelli Pinto e Sergio Henrique Brasil Ribeiro Ramalho. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código 0CE1-0687-D31D-A0A9.
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responder a notícias específicas a respeito dos emissores dos ativos financeiros do FUNDO e dos fundos 
investidos. As variações de preços dos ativos financeiros poderão ocorrer também em função de alterações 
nas expectativas dos participantes do mercado, podendo inclusive ocorrer mudanças nos padrões de 
comportamento de preços dos ativos financeiros sem que haja mudanças significativas no contexto 
econômico e/ou político nacional e internacional. Como consequência o patrimônio líquido do FUNDO e 
dos fundos investidos pode ser afetado negativamente, devendo também ser observada, principalmente, a 
possibilidade de ocorrência de índice negativo de inflação. A queda dos preços dos ativos integrantes da 
carteira pode ser temporária, não existindo, no entanto, garantia de que não se estenda por períodos longos 
e/ou indeterminados; carteira 
 
II - Risco de Crédito: os ativos financeiros, incluindo os títulos públicos e/ou privados de dívida que 
compõem a carteira do FUNDO e/ou as carteiras de investimento dos fundos de investimento investidos 
estão sujeitos à capacidade dos seus emissores em honrar os compromissos de pagamento de juros e principal 
de suas dívidas. Alterações nas condições financeiras dos emissores dos títulos e/ou na percepção que os 
investidores têm sobre tais condições, bem como alterações nas condições econômicas e políticas que possam 
comprometer a sua capacidade de pagamento, podem trazer impactos significativos em termos de preços e 
liquidez dos ativos financeiros desses emissores. Mudanças na percepção da qualidade dos créditos dos 
emissores, mesmo que não fundamentadas, poderão trazer impactos nos preços dos títulos, comprometendo 
também sua liquidez. O FUNDO e/ou os fundos de investimento investidos poderão ainda incorrer em risco 
de crédito na liquidação das operações realizadas por meio de corretoras e distribuidoras de valores 
mobiliários. Na hipótese de um problema de falta de capacidade e/ou disposição de pagamento de qualquer 
dos emissores dos ativos financeiros ou das contrapartes nas operações integrantes da carteira e/ou das 
carteiras de investimento dos fundos de investimento investidos, estes poderão sofrer perdas, podendo 
inclusive incorrer em custos para conseguir recuperar os seus créditos. O FUNDO e os fundos investidos 
estão sujeitos a risco de perda substancial de seu patrimônio líquido em caso de eventos que acarretem o não 
pagamento dos ativos financeiros integrantes de sua carteira e/ou das carteiras de investimento dos fundos de 
investimento investidos, inclusive por força de intervenção, liquidação, regime de administração temporária, 
falência, recuperação judicial ou extrajudicial dos emissores responsáveis pelos ativos financeiros do FUNDO 
ou dos fundos de investimento investidos;  
 
III - Risco de Liquidez: o FUNDO pode não estar apto a efetuar, dentro do prazo estabelecido neste 
Regulamento e na regulamentação em vigor, pagamentos relativos a resgates de cotas do FUNDO quando 
solicitados pelos Cotistas, em decorrência de condições atípicas de mercado, grande volume de solicitações de 
resgate e/ou outros fatores que acarretem na diminuição ou na inexistência de demanda pelos títulos públicos 
e/ou privados e valores mobiliários integrantes da carteira nos mercados nos quais são negociados. 
Adicionalmente, considerando que a conversão e a liquidação das cotas podem ocorrer em dia diverso da 
solicitação, na hipótese de volatilidade do mercado e eventual queda no valor das cotas, o pagamento dos 
resgates poderá ser realizado em montante inferior ao solicitado caso os Cotistas não disponham de recursos 
suficientes no FUNDO para compensar a desvalorização das cotas ocorrida entre o período de solicitação de 
resgate e de sua efetiva liquidação financeira. O FUNDO poderá, ainda, não estar apto a efetuar, no prazo 
previsto neste Regulamento, pagamentos de resgates em decorrência de investimentos mantidos em fundos 
de investimento constituídos sob a forma de condomínio fechado e com longo prazo de duração ou que não 
possuem liquidez diária; 
 
IV - Risco de Investimento em Renda Variável: o mercado de bolsa de valores é considerado um 
mercado de alto risco devido às grandes variações de rendimentos a que está sujeito. Adicionalmente, os 
investimentos em ações estão sujeitos a riscos de perda de parte do capital investido em razão de degeneração 
da situação econômico-financeira da empresa emissora das ações; 
 
V - Risco Decorrente do Uso de Derivativos: a realização de operações de derivativos financeiros pode (i) 
aumentar a volatilidade do FUNDO e dos fundos de investimento investidos, (ii) limitar ou ampliar as 
possibilidades de retornos, (iii) não produzir os efeitos pretendidos; e (iv) determinar perdas ou ganhos aos 

Este documento foi assinado eletronicamente por Rafael Chiarelli Pinto e Sergio Henrique Brasil Ribeiro Ramalho. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código 0CE1-0687-D31D-A0A9.
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cotistas do FUNDO. Adicionalmente, ainda que as operações de derivativos financeiros tenham objetivo de 
proteção da carteira contra determinados riscos, não é possível garantir a inexistência de perdas se ocorrerem 
os riscos que se pretendia proteger; 
 
VI - Risco Decorrente da Oscilação de Mercados Futuros: alguns dos ativos componentes da carteira do 
FUNDO, inclusive títulos públicos, podem estar sujeitos a restrições de negociação por parte das bolsas de 
valores e mercadorias e futuros ou de órgãos reguladores. Essas restrições podem ser relativas ao volume das 
operações, à participação no volume de negócios e às oscilações máximas de preços, entre outras. Em 
situações em que tais restrições estiverem sendo praticadas, as condições de movimentação dos ativos da 
carteira e precificação dos ativos poderá ser prejudicada;  
 
VII - Risco Decorrente da Precificação dos Ativos: precificação dos ativos integrantes da carteira do 
FUNDO deverá ser realizada de acordo com os critérios e procedimentos para registro e avaliação de ativos 
financeiros, e de instrumentos financeiros derivativos e demais operações, estabelecidos na regulamentação 
em vigor. Referidos critérios de avaliação de ativos, tais como os de marcação a mercado (“mark-to-market”) 
poderão ocasionar variações nos valores dos ativos integrantes da carteira, resultando em aumento ou 
redução no valor das cotas do FUNDO;  
 
VIII – Risco Cambial: as condições econômicas nacionais e internacionais podem afetar o mercado 
resultando em alterações nas taxas de juros e câmbio, nos preços dos ativos financeiros em geral. Tais 
variações podem afetar o desempenho do FUNDO e, tendo em vista que o FUNDO investe 
preponderantemente seus recursos no exterior, a variação cambial existente entre o dólar norte americano 
(US$) em relação à moeda brasileira (Real), pode resultar em aumento ou redução no valor das cotas do 
FUNDO. Motivos alheios ou exógenos, tais como moratória, fechamento parcial ou total dos mercados de 
câmbio, seja decorrente de eventos programados tais como feriados ou de fatores extraordinários, poderão 
acarretar redução no valor das cotas do FUNDO, impossibilidade de observância os objetivos de 
investimento do FUNDO ou ainda impactar de forma adversa o resgate dos investimentos pelos cotistas nos 
termos deste Regulamento;  
 
IX – Risco Regulatório: as eventuais alterações nas normas ou leis aplicáveis ao FUNDO, incluindo, mas 
não se limitando àquelas referentes a tributos, podem causar um efeito adverso relevante no preço dos ativos 
e/ou na performance das posições financeiras adquiridas pelo FUNDO. Da mesma forma, caso tais normas 
ou leis aplicáveis ao FUNDO venham a sofrer qualquer alteração, os investimentos no FUNDO poderão 
acarretar eventual desenquadramento dos Cotistas aos eventuais limites aplicáveis a eles, sem qualquer 
responsabilidade do ADMINISTRADOR; 
 
X - Risco de Concentração: em razão da política de investimento do FUNDO, a carteira poderá estar 
exposta a significativa concentração determinados ativos, emissores, mercados, setores econômicos ou 
modalidades de operações. Tal concentração, pode aumentar a exposição da carteira aos fatores de riscos 
previstos neste Regulamento, ocasionando volatilidade no valor de suas cotas. 
 
XI - Risco Decorrente do Investimento no Mercado Externo: o FUNDO poderá manter em sua carteira 
ativos financeiros negociados no exterior e, consequentemente, a performance do FUNDO pode ser afetada 
por requisitos legais ou regulatórios, por exigências tributárias relativas a todos os países nos quais ele invista 
ou, ainda, pela variação do Real em relação a outras moedas. Os investimentos do FUNDO estarão expostos 
a alterações nas condições política, econômica ou social nos países onde investem, o que pode afetar 
negativamente o valor de seus ativos. Podem ocorrer atrasos na transferência de juros, dividendos, ganhos de 
capital ou principal, entre países onde o FUNDO invista e o Brasil, o que pode interferir na liquidez e no 
desempenho do FUNDO. As operações do FUNDO poderão ser executadas em bolsas de valores, de 
mercadoria e futuros ou registradas em sistema de registro, de custódia ou de liquidação financeira de 
diferentes países que, podem estar sujeitos a distintos níveis de regulamentação e supervisionados por 
autoridades locais reconhecidas, entretanto não existem garantias acerca da integridade das transações e nem, 

Este documento foi assinado eletronicamente por Rafael Chiarelli Pinto e Sergio Henrique Brasil Ribeiro Ramalho. 
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tampouco, sobre a igualdade de condições de acesso aos mercados locais. 
 
XII - Risco Decorrente da Não Obtenção do Tratamento Tributário Perseguido pelo FUNDO: o 
FUNDO busca manter a carteira enquadrada como de longo prazo para fins da legislação tributária em vigor. 
Nesse caso, o Imposto de Renda na Fonte incidirá semestralmente ("come-cotas semestral"), no último dia 
útil de maio e novembro de cada ano, à alíquota de 20% (vinte por cento) sobre os rendimentos produzidos 
no período. Os rendimentos decorrentes de resgates serão tributados na fonte pelo imposto de renda, em 
função do prazo do investimento às alíquotas: (i) 22,5% (vinte dois e meio por cento), em aplicações com 
prazo de até 180 (cento e oitenta) dias; e (ii) 20% (vinte por cento), em aplicações com prazo de 180 (cento e 
oitenta e um) dias até 360 (trezentos e sessenta) dias; (iii) 17,5% (dezessete inteiros e cinco décimos por 
cento), em aplicações com prazo de 361 (trezentos e sessenta e um) dias até 720 (setecentos e vinte) dias; e 
15% (quinze por cento), em aplicações com prazo acima de 720 (setecentos e vinte) dias. Ainda que o 
FUNDO busque manter a carteira enquadrada como de longo prazo para fins da legislação tributária em 
vigor, não há compromisso nem garantia de que este FUNDO receberá o tratamento tributário aplicável para 
fundos de longo prazo, o que poderá sujeitar seus Cotistas à tributação aplicável a um fundo de investimento 
enquadrado como de curto prazo para fins fiscais. Nesse caso, o Imposto de Renda na Fonte incidirá 
semestralmente ("come-cotas semestral"), no último dia útil de maio e novembro de cada ano, à alíquota de 
22,5% (vinte por cento) sobre os rendimentos produzidos no período. No resgate, os rendimentos serão 
tributados pelo IRF, em função do prazo do investimento, às alíquotas de: (i) 22,5% (vinte dois e meio por 
cento), em aplicações com prazo de até 180 (cento e oitenta) dias; e (ii) 20% (vinte por cento), em aplicações 
com prazo acima de 180 (cento e oitenta). Ocorrendo incidência do IRF semestral ("come-cotas semestral"), 
na ocasião do resgate será aplicada alíquota complementar aplicável, 
 
XIII - Risco Relacionado à Natureza Jurídica do FUNDO: nos termos da legislação e regulamentação 
em vigor, os fundos de investimento constituídos no Brasil são constituídos sob a forma de condomínio, de 
forma que os Cotistas respondem por eventual patrimônio líquido negativo do fundo, sem prejuízo da 
responsabilidade do ADMINISTRADOR em caso de inobservância da política de investimento ou dos 
limites de concentração previstos neste Regulamento e na regulamentação em vigor; 
 
XIV - Riscos Sistêmicos e Operacionais: há a possibilidade de ocorrência de perdas resultantes de falha, 
deficiência ou inadequação de processos internos, pessoas e sistemas, ou de eventos externos, incluindo o 
risco legal associado à inadequação ou deficiência em contratos firmados pelo FUNDO e pelos seus 
prestadores de serviços, bem como a sanções em razão de descumprimento de dispositivos legais e a 
indenizações por danos a terceiros decorrentes das atividades desenvolvidas pelo FUNDO e pelos seus 
prestadores de serviços. Dentre os eventos de risco operacional, incluem-se, sem limitação: (i) fraudes 
internas; (ii) fraudes externas; (iii) demandas legais; (iv) práticas inadequadas; (v) aqueles que acarretem a 
interrupção das atividades da FUNDO e/ou dos seus prestadores de serviços; e (vi) falhas em sistemas de 
tecnologia da informação; 
 
XV - Risco Decorrente do Investimento no Mercado Externo - FATCA: de acordo com as previsões do 
“Foreign Account Tax Compliance Act” (“FATCA”), constantes do ato “US Hiring Incentives to Restore 
Employment” (“HIRE”), os investimentos diretos ou indiretos do FUNDO em ativos americanos, os 
pagamento recebidos pelo FUNDO advindos de fonte de renda americana após 31 de dezembro de 2013, os 
rendimentos brutos decorrentes de venda de propriedade americana recebidos pelo FUNDO após 31 de 
dezembro de 2016 e outros pagamentos recebidos pelo FUNDO após 31 de dezembro de 2016 aos quais 
possa se atribuir fonte de renda americana, poderão se sujeitar à tributação pelo imposto de renda americano 
na fonte, à alíquota de 30%, exceto se o FUNDO cumprir com o FATCA. A observância ao FATCA pode 
ser atendida através de acordo firmado com o Secretário do Tesouro Nacional dos Estados Unidos, segundo 
o qual o FUNDO concorda em entregar determinados relatórios e atender a determinados requisitos no que 
dizem respeito à retenção de pagamentos feitos em favor de certos investidores do FUNDO ou, se o 
FUNDO for elegível, por ser presumido como um fundo que atende os requerimentos constantes do 
FATCA. O acordo que eventualmente venha a ser firmado entre o governo brasileiro e o governo americano 

Este documento foi assinado eletronicamente por Rafael Chiarelli Pinto e Sergio Henrique Brasil Ribeiro Ramalho. 
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pode também impactar o atendimento ao FATCA. Qualquer montante de tributos americanos retidos não 
deverá ser restituído pela autoridade fiscal americana (“Internal Revenue Service” – “IRS”). Ao aplicar no 
FUNDO, os Cotistas reconhecem que o FUNDO pretende cumprir com qualquer e toda obrigação prevista 
na regulamentação do FATCA e qualquer outra a ela relacionada ou com qualquer acordo intergovernamental 
relacionado ao FATCA, a fim de evitar a retenção prevista nessas regulamentações (“FATCA Withholding”), 
ou tomar quaisquer outras medidas que forem razoavelmente necessários para evitar tal retenção (“FATCA 
Withholding”) sobre os pagamentos recebidos pelo FUNDO. Ao aplicar no FUNDO, os Cotistas 
reconhecem que o FUNDO poderá, quando solicitado pela regulamentação do FATCA: (i) requerer 
informações adicionais referentes aos Cotistas e seus beneficiários finais, bem como formulários necessários 
para cumprir com as obrigações previstas no FACTA; e (ii) ser solicitado a apresentar relatórios referentes a 
informações relacionadas aos Cotista e seus beneficiários finais ao IRS e ao Tesouro Nacional americano, 
juntamente com as informações relacionadas aos pagamentos feitos pelo FUNDO a tais Cotistas. Esta é uma 
área complexa, razão pela qual os potenciais investidores devem consultar seus assessores quanto às 
informações que possam ser requeridas para apresentação e divulgação ao agente pagador e distribuidor do 
FUNDO, e em certas circunstâncias para o IRS e ou para o Tesouro Nacional americano, como disposto no 
Regulamento do FATCA ou em eventual acordo intergovernamental entre o governo Brasileiro e o Governo 
dos Estados Unidos (hipótese de IGA firmado entre os governos). Os investidores também são aconselhados 
a verificar com os seus distribuidores e custodiantes as suas intenções de cumprimento e atendimentos aos 
requerimentos do FATCA. Não obstante o FUNDO ser exclusivamente oferecido no território nacional e ter 
como público alvo residentes no Brasil, caso um investidor seja identificado como americano nos termos do 
FATCA, retenções americanas poderão ser aplicadas aos investimentos estrangeiros do FUNDO e, portanto, 
os resultados decorrentes do FUNDO poderão ser impactados; 
 
5.3. Os fundos de investimento nos quais o FUNDO poderá aplicar seus recursos poderão estar sujeitos aos 
riscos ora descritos, entre outros especificamente a eles aplicáveis. 
 
5.4. O ADMINISTRADOR não poderá, em hipótese alguma, ser responsabilizado por qualquer resultado 
negativo na rentabilidade do FUNDO, depreciação dos ativos financeiros da carteira ou por eventuais 
prejuízos em caso de liquidação do FUNDO ou resgate de cotas com valor reduzido, sendo o 
ADMINISTRADOR responsável tão somente por prejuízos decorrentes de atos e omissões próprios a que 
derem causa, sempre que agirem de forma contrária à lei, a este Regulamento e aos atos normativos 
expedidos pela CVM.  
 
5.5. As aplicações realizadas no FUNDO e pelo FUNDO não contam com a garantia do 
ADMINISTRADOR, de qualquer empresa pertencente ao seu conglomerado financeiro, de qualquer 
mecanismo de seguro ou do Fundo Garantidor de Créditos – FGC. 
 

CAPÍTULO VI –REMUNERAÇÃO DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS DO FUNDO 
 
6. Pelos serviços de administração, gestão, distribuição, escrituração da emissão e resgate de cotas, tesouraria, 
controle e processamento de ativos, valores mobiliários e modalidades operacionais integrantes da carteira é 
devida pelo FUNDO uma taxa de administração de 0,2520% (vinte e cinco centésimos por cento) ao ano, 
com mínimo de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), que incidirá sobre o patrimônio líquido do 
FUNDO (“Taxa de Administração”).  
 
6.1. A Taxa de Administração será calculada e provisionada por dia útil, à razão de 1/252, como despesa do 
FUNDO e pagas mensalmente, até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente aquele a que se referir. 
 
6.2. A Taxa de Administração é paga pelo FUNDO, diretamente ao ADMINISTRADOR e aos outros 
prestadores de serviços do FUNDO responsáveis pelas atividades indicadas na cláusula 6 supra, mensalmente, 
por período vencido.  
 

Este documento foi assinado eletronicamente por Rafael Chiarelli Pinto e Sergio Henrique Brasil Ribeiro Ramalho. 
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6.3. A Taxa de Administração pode ser reduzida unilateralmente pelo ADMINISTRADOR, nos termos da 
regulamentação em vigor.  
 
6.4. Não será cobrada taxa de performance, de ingresso ou de saída do FUNDO. 
 
6.5. A taxa máxima de custódia a ser paga diretamente pelo FUNDO ao CUSTODIANTE equivale a 
0,1503% ao ano sobre o valor do patrimônio líquido. 
 
6.6. As remunerações do CUSTODIANTE e do auditor independente do FUNDO são pagas diretamente 
pelo FUNDO e não integram a Taxa de Administração. 
 
6.7. Sem prejuízo do disposto nos itens acima, os fundos de investimento nos quais o FUNDO aplicar seus 
recursos poderão cobrar taxa de performance, taxas de ingresso e de saída conforme previsto em seus 
respectivos regulamentos, estando o FUNDO sujeito ao pagamento de tais taxas, na qualidade de cotista dos 
fundos de investimento investidos. 

 
CAPÍTULO VII –ENCARGOS DO FUNDO 

 
7. Constituem encargos do FUNDO as seguintes despesas, que lhe podem ser debitadas diretamente: 

a) taxas, impostos ou contribuições federais, estaduais, municipais ou autárquicas, que recaiam ou 
venham a recair sobre os bens, direitos e obrigações do FUNDO;  

b) despesas com o registro de documentos em cartório, impressão, expedição e publicação de relatórios 
e informações periódicas previstas na regulamentação em vigor;  

c) despesas com correspondências de interesse do FUNDO, inclusive comunicações aos Cotistas;  
d) honorários e despesas do auditor independente do FUNDO;  
e) emolumentos e comissões pagas por operações do FUNDO;  
f) honorários de advogado, custas e despesas processuais correlatas, incorridas em razão de defesa dos 

interesses do FUNDO, em juízo ou fora dele, inclusive o valor da condenação imputada ao FUNDO, 
se for o caso;  

g) parcela de prejuízos não coberta por apólices de seguro e não decorrente diretamente de culpa ou 
dolo dos prestadores dos serviços de administração no exercício de suas respectivas funções;  

h) despesas relacionadas, direta ou indiretamente, ao exercício de direito de voto decorrente de ativos 
financeiros do FUNDO;  

i) despesas com liquidação, registro, e custódia de operações com títulos e valores mobiliários, ativos 
financeiros e modalidades operacionais;  

j) despesas com fechamento de câmbio, vinculadas às suas operações ou com certificados ou recibos de 
depósito de valores mobiliários;  

k) a Taxa de Administração; e  
l) os montantes devidos a fundos investidores na hipótese de acordo de remuneração com base na Taxa 

de Administração, observado ainda o disposto na regulamentação em vigor.  
 
7.1. Quaisquer despesas não previstas como encargos do FUNDO correm por conta do 
ADMINISTRADOR, devendo ser por ele contratadas. 

 
CAPÍTULO VIII –EMISSÃO, COLOCAÇÃO E RESGATE DE COTAS 

 
8. As cotas do FUNDO correspondem a frações ideais de seu patrimônio e serão escriturais e nominativas.  
 
8.1. A qualidade de cotista caracteriza-se pela inscrição do seu nome no registro de cotistas do FUNDO.  
 
8.2. As cotas de FUNDO podem ser livremente cedidas ou transferidas. 
 

Este documento foi assinado eletronicamente por Rafael Chiarelli Pinto e Sergio Henrique Brasil Ribeiro Ramalho. 
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8.3. A aplicação de recursos no FUNDO, com a subscrição de suas cotas está sujeita:  
(i) à assinatura de termo de adesão e ciência de risco, por ocasião do seu investimento inicial de recursos no 
FUNDO;  
(ii) à aceitação do investimento pelo ADMINISTRADOR e/ou pelos demais distribuidores contratados 
pelos FUNDO, tendo em vista as normas relacionadas à política de prevenção e combate à lavagem de 
dinheiro e à adequação do investimento ao investidor (suitability), se aplicável, ou por qualquer outro motivo 
que justifique a recusa do investimento;   
(iii) assinatura pelo cotista do Instrumento Particular de Subscrição de Cotas e Compromisso de 
Integralização (“Compromisso de Investimento”), do qual deverá constar o valor total que o cotista se obriga 
a integralizar, de acordo com as chamadas de capital realizadas pelo ADMINISTRADOR, na forma deste 
Regulamento e do Compromisso de Investimento, e que obrigarão o cotista à integralização proporcional das 
cotas por ele subscritas, sob as penas previstas na legislação aplicável; e  
(iv) o boletim de subscrição, que deverá conter ao menos: (a) nome e qualificação do cotista; (b) número de 
cotas subscritas; e (c) preço de subscrição, valor total a ser integralizado pelo cotista e respectivo prazo. 
 
8.4. Todo cotista que ingressar no FUNDO, por meio de operação de compra e venda de cotas, deverá 
cumprir com todos os requisitos descritos neste Regulamento, sob pena de nulidade da operação de compra e 
venda de cotas em questão ou sob pena de resgate compulsório de suas cotas, a critério exclusivo do 
ADMINISTRADOR. 
 
8.4.1. Caso um dos cotistas venha a alienar ou ceder suas cotas a terceiros e/ou a outros cotistas sem 
observância do disposto neste Regulamento e sem comprovação, pelo ADMINISTRADOR, de que o novo 
cotista qualifica-se para ser investidor do FUNDO nos termos do Capítulo III deste Regulamento, tal 
operação será nula e não surtirá quaisquer efeitos. 
 
8.5. As cotas do FUNDO terão seu valor calculado diariamente, considerando-se somente os dias úteis, com 
base em avaliação patrimonial que considere o valor de mercado dos ativos financeiros integrantes da carteira, 
de acordo com o contido na legislação e regulamento vigentes.  
 
8.5.1. O valor da cota do dia é resultante da divisão do valor do patrimônio líquido pelo número de cotas do 
FUNDO, apurados, ambos, no encerramento do dia, assim entendido como o horário do fechamento dos 
mercados em que o FUNDO atue. 
 
8.6. Considerando a possibilidade da atuação do FUNDO em mercados no exterior, o valor da cota do dia 
poderá ser calculado no horário de fechamento dos respectivos mercados nos quais o FUNDO atuar, sendo 
que as informações respectivas utilizadas para o cálculo do valor da cota em tais casos ficarão à disposição 
dos Cotistas na sede do ADMINISTRADOR. 
 
8.7. Ao assinar o Compromisso de Investimento, cada cotista subscreverá a totalidade de suas respectivas 
cotas, e a cada chamada de capital realizada pelo ADMINISTRADOR, deverá providenciar a integralização 
pelo valor de emissão, que corresponderá à fração respectiva de todas as cotas por ele subscritas. 
 
8.8. É admitida a inversão feita, conjunta e solidariamente, por 02 (dois) ou mais investidores. Para todos os 
efeitos perante o ADMINISTRADOR, cada co-investidor é considerado como se fosse único proprietário 
das cotas objeto de propriedade conjunta, ficando o ADMINISTRADOR validamente exonerado por 
qualquer pagamento feito a um, isoladamente, ou a ambos em conjunto. Cada co-investidor, isoladamente e 
sem anuência do outro, pode investir, solicitar e receber resgate, parcial ou total, dar recibos, participar e 
votar nas assembleias gerais do FUNDO e praticar, enfim, todo e qualquer ato inerente à propriedade das 
cotas respectivas. 
 
8.9. Após o encerramento de cada distribuição de cotas do FUNDO, o ADMINISTRADOR passará a 
requerer aos cotistas a realização das integralizações do valor das cotas por eles subscritas. As integralizações 

Este documento foi assinado eletronicamente por Rafael Chiarelli Pinto e Sergio Henrique Brasil Ribeiro Ramalho. 
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deverão ser requeridas obedecendo-se os prazos e condições previstas abaixo. 
 
8.10. A integralização das cotas do FUNDO poderá ser realizada por meio de débito em conta, transferência 
eletrônica disponível (TED) ou Documento de Ordem de Crédito (DOC) de conta do cotista respectivo para 
a conta do FUNDO. 
 
8.11. O ADMINISTRADOR deverá requerer aos cotistas a realização das integralizações dentro de 10 (dez) 
dias úteis, a partir da data do envio da notificação respectiva, em relação: 
 
(i) à realização de investimentos pelo FUNDO na forma disciplinada neste Regulamento; ou  
 
(ii) à necessidade de pagamento da Taxa de Administração ou de outras despesas do FUNDO, em todos 
os casos, observadas as disposições deste Regulamento e do Compromisso de Investimento. 
 
8.12. O cotista é obrigado a realizar, nas condições previstas neste Regulamento e no Compromisso de 
Investimento, a prestação correspondente às cotas subscritas. 
 
8.13. Será admitida a utilização de ativos financeiros na integralização, amortização e no resgate de cotas do 
FUNDO, desde que, a critério do ADMINISTRADOR, os mesmos sejam compatíveis com o objetivo, a 
política de investimento e a composição da carteira do FUNDO. Referidos ativos financeiros utilizados para 
integralização e resgate de cotas do FUNDO serão transferidos e avaliados de acordo com os critérios 
previstos na regulamentação em vigor. 
 
8.14. O FUNDO poderá emitir novas cotas mediante aprovação por assembleia geral que definirá a 
quantidade de novas cotas a serem emitidas, suas características, prazos e valores. 
 
8.14.1 Até o encerramento de qualquer distribuição de cotas do FUNDO, o ADMINISTRADOR não poderá 
requerer a integralização de cotas subscritas no âmbito da distribuição em andamento. 
 
8.15. Sem prejuízo do quanto disposto no artigo 8.15.1. abaixo, o resgate de cotas do FUNDO será admitido 
apenas nas seguintes hipóteses:  
(a) quando do término do prazo de duração do FUNDO; ou 
(b) quando da liquidação do FUNDO em evento distinto daquele mencionado em (i) acima. 
 
8.15.1. As cotas do FUNDO poderão ser amortizadas no todo ou em parte, a critério exclusivo do 
ADMINISTRADOR, mediante rateio de quantias ou bens e direitos, inclusive ativos financeiros, a serem 
distribuídas pelo número de cotas integralizadas existentes, observando-se a participação percentual dos 
cotistas no FUNDO. 
 
8.15.2. O pagamento das amortizações das cotas do FUNDO na forma deste Artigo ocorrerá de acordo com 
o definido pelo ADMINISTRADOR. 
 
8.15.3. O pagamento do resgate das cotas do FUNDO ocorrerá até o 30º (trigésimo) dia contado da 
ocorrência de qualquer um dos eventos previstos no artigo 8.15 supra, devendo ser utilizado o valor da cota 
do dia da ocorrência do respectivo evento. 
 
8.16. No caso de fechamento dos mercados e/ou em casos excepcionais de iliquidez dos ativos financeiros 
componentes da carteira do fundo, inclusive em decorrência de pedidos de resgates incompatíveis com a 
liquidez existente, ou que possam implicar alteração do tratamento tributário do FUNDO ou do conjunto 
dos cotistas, em prejuízo destes últimos, o administrador pode declarar o fechamento do FUNDO para a 
realização de resgates. 
 

Este documento foi assinado eletronicamente por Rafael Chiarelli Pinto e Sergio Henrique Brasil Ribeiro Ramalho. 
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8.16.1. Caso o ADMINISTRADOR declare o fechamento do FUNDO para a realização de resgates nos 
termos do artigo 8.16. supra, deve proceder à imediata divulgação de fato relevante, tanto por ocasião do 
fechamento, quanto da reabertura do FUNDO. 
 
8.16.2. Caso o FUNDO permaneça fechado por período superior a 5 (cinco) dias consecutivos, o 
ADMINISTRADOR deve obrigatoriamente, além da divulgação de fato relevante por ocasião do 
fechamento a que se refere o artigo anterior, convocar no prazo máximo de 1 (um) dia, para realização em até 
15 (quinze), assembleia geral extraordinária para deliberar sobre as seguintes possibilidades:  
I- substituição do ADMINISTRADOR, do GESTOR ou de ambos; 
II- reabertura ou manutenção do fechamento do FUNDO para resgate; 
III- possibilidade do pagamento de resgate em ativos financeiros; 
IV- cisão do FUNDO; e 
V- liquidação do FUNDO. 
 

CAPÍTULO IX – FORMA DE COMUNICAÇÃO COM OS COTISTAS  
 
9. As informações ou documentos para os quais este Regulamento ou a regulamentação em vigor exija a 
“comunicação”, “acesso”, “envio”, “divulgação” ou “disponibilização” podem, a exclusivo critério do 
ADMINISTRADOR, (i) ser encaminhadas por meio físico aos cotistas; ou (ii) ser comunicados, enviados, 
divulgados ou disponibilizados aos cotistas, ou por eles acessados, por meio de canais eletrônicos ou por 
outros meios expressamente previstos na regulamentação em vigor, incluindo a rede mundial de 
computadores (em conjunto, “Comunicação Eletrônica”).  
 
9.1. As comunicações exigidas neste Regulamento e na regulamentação em vigor são consideradas efetuadas 
na data de sua disponibilização.  
 
9.2. Admite-se, nas hipóteses em que este Regulamento ou a regulamentação em vigor exija a “ciência”, 
“atesto”, “manifestação de voto” ou “concordância” dos Cotistas, que estes se deem por meio eletrônico, 
observados os procedimentos do ADMINISTRADOR. 
 
9.3. Os atos ou fatos relevantes que possam influenciar, direta ou indiretamente, as decisões de investimento 
no FUNDO serão imediatamente divulgados aos cotistas por correspondência eletrônica ou outra forma de 
comunicação disponibilizada pelo ADMINISTRADOR. 
 

CAPÍTULO X – DA POLÍTICA DE DISTRIBUIÇÃO DE RESULTADOS 
 
10. Os resultados obtidos pela carteira do FUNDO serão incorporados ao seu respectivo patrimônio ou, a 
critério do ADMINISTRADOR, amortizados e/ou distribuídos diretamente aos cotistas do FUNDO, nas 
hipóteses admitidas na legislação. 

 
CAPÍTULO XI –ASSEMBLEIA GERAL 

 
11. Compete privativamente à assembleia geral de cotistas deliberar sobre: 
I- demonstrações contábeis, apresentadas pelo ADMINISTRADOR; 
II- substituição do ADMINISTRADOR, do GESTOR ou do CUSTODIANTE; 
III- fusão, incorporação, cisão, transformação ou liquidação do FUNDO; 
IV- aumento da Taxa de Administração ou das taxas máximas de custódia; 
V- alteração da política de investimento do FUNDO; 
VI. a amortização e o resgate compulsório de cotas, caso não estejam previstos no Regulamento; e 
VII- alteração do regulamento. 
 
11.1. Este Regulamento poderá ser alterado independentemente de assembleia geral, sempre que tal alteração:  
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I – decorrer exclusivamente da necessidade de atendimento a exigências expressas da CVM ou de adequação 
a normas legais ou regulamentares;  
II – for necessária em virtude da atualização dos dados cadastrais do ADMINISTRADOR ou dos 
prestadores de serviços do FUNDO, tais como alteração na razão social, endereço, página na rede mundial de 
computadores e telefone; e  
III – envolver redução da taxa de administração ou da taxa de performance.  
 
11.2. A convocação da assembleia geral deve ser encaminhada a cada cotista e disponibilizada nas páginas do 
ADMINISTRADOR e dos distribuidores na rede mundial de computadores, com antecedência mínima de 10 
(dez) dias da data de sua realização. 
 
11.3. Alternativamente à realização da assembleia geral presencial, as deliberações da assembleia podem ser 
adotadas mediante processo de consulta formal, sem necessidade de reunião dos cotistas. O processo formal 
de consulta será realizado, a exclusivo critério do ADMINISTRADOR, mediante o envio, aos Cotistas, de 
correspondência com a ordem do dia a ser proposta, para que os Cotistas se manifestem, no prazo mínimo 
de 10 (dez) dias, acerca da sua concordância ou não com as propostas da ordem do dia.  
 
11.3.1. Quando utilizado o processo formal de consulta, o quorum de deliberação será o de maioria simples 
das cotas representadas pelas respostas recebidas, independentemente da matéria. 
 
11.4. Somente poderão votar nas assembleias, os cotistas inscritos no registro de cotistas na data da 
convocação da assembleia, seus representantes legais ou procuradores constituídos há menos de um ano. 
 
11.5. A presença da totalidade dos Cotistas supre a falta de convocação.  
 
11.6. A assembleia geral se instalará com a presença de qualquer número de Cotistas. As deliberações da 
assembleia geral serão tomadas por maioria de votos, cabendo a cada cota 1 (um) voto. 
 
11.7. Anualmente, a assembleia geral deve deliberar sobre as demonstrações contábeis do FUNDO, fazendo-
o até 120 (cento e vinte) dias após o término do exercício social. 
 
11.8. Os Cotistas terão a faculdade de votar por meio de comunicação escrita ou eletrônica, desde que 
comprovadamente recebida a manifestação do Cotista, pelo ADMINISTRADOR, em seu endereço físico ou 
em endereço eletrônico indicados no Serviço de Atendimento ao Cotista, até 1 (uma) hora antes do início da 
assembleia geral. Nesses casos, os Cotistas deverão manifestar sua concordância ou não com as propostas da 
ordem do dia. 
 
11.9. O ADMINISTRADOR, o GESTOR, o CUSTODIANTE ou o cotista ou grupo de cotistas que 
detenha, no mínimo, 5% (cinco por cento) do total de cotas emitidas, podem convocar a qualquer tempo 
assembleia geral de cotistas, para deliberar sobre ordem do dia de interesse do fundo ou dos cotistas. 
 
11.9.1. A convocação por iniciativa do GESTOR, do CUSTODIANTE ou de cotistas deve ser dirigida ao 
ADMINISTRADOR, que deve, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contado do recebimento, realizar a 
convocação da assembleia geral às expensas dos requerentes, salvo se a assembleia geral assim convocada 
deliberar em contrário. 
 
11.10. As deliberações relativas às demonstrações contábeis do fundo que não contiverem ressalvas podem 
ser consideradas automaticamente aprovadas caso a assembleia correspondente não seja instalada em virtude 
do não comparecimento de quaisquer cotistas.  
 

CAPÍTULO XII –EXERCÍCIO SOCIAL 
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12. O exercício social do FUNDO tem início em 10 (primeiro) de dezembro de cada ano e término em 30 
(trinta) de novembro do ano seguinte. 
 

CAPÍTULO XIII –DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
13. Aplicam-se ao FUNDO todas as disposições da regulamentação em vigor, ainda que não estejam 
transcritas neste Regulamento. 
 
13.1. As políticas de exercício de voto do FUNDO, de divulgação de informações e da tributação aplicável ao 
FUNDO encontram-se no Formulário de Informações Complementares do FUNDO.  
 
13.2. O ADMINISTRADOR e/ou os demais prestadores de serviços do FUNDO poderão, a seu exclusivo 
critério, gravar toda e qualquer ligação telefônica mantida entre os mesmos e os Cotistas do FUNDO, bem 
como utilizar referidas gravações para efeito de prova, em juízo ou fora dele, das instruções transmitidas e das 
demais informações nelas contidas.  
 
13.3. Para esclarecimento de dúvidas, recebimento de solicitações, sugestões e reclamações e obtenção de 
informações do FUNDO, o ADMINISTRADOR disponibiliza aos investidores o Serviço de Atendimento 
ao Cotista, que pode ser acessado por meio de correspondência enviada para o ADMINISTRADOR, na 
Avenida Paulista, n.º 1793, 2º andar, CEP 01311-200, por meio do telefone (011) 3138-1678 ou por meio de 
endereço eletrônico: adm.fundos@bancodaycoval.com.br . 
 
13.4. O ADMINISTRADOR disponibiliza aos cotistas o serviço de Ouvidoria, por meio do telefone: 0800 
777 0900. Este serviço é oferecido aos cotistas que já recorreram aos canais ordinários de comunicação com 
o ADMINISTRADOR, tais como o Serviço de Atendimento ao Cotista, e não se sentiram satisfeitos com a 
solução ou esclarecimentos prestados.  
 
13.5. Os cotistas poderão obter na sede do ADMINISTRADOR os resultados do FUNDO em exercícios 
anteriores, bem como outras informações referentes a exercícios anteriores, tais como demonstrações 
contábeis, relatórios do ADMINISTRADOR e demais documentos pertinentes que tenham sido divulgados 
ou elaborados por força de disposições regulamentares aplicáveis 
 
13.6. Fica eleito o foro da Comarca da Cidade de São Paulo, com expressa renúncia de qualquer outro, por 
mais privilegiado que possa ser para dirimir quaisquer questões relativas a este Regulamento. 
 

CAPÍTULO XIV – DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 
 
14. Tendo em vista o disposto na ICVM 555, o ADMINISTRADOR efetuará a atualização da base cadastral 
de endereços eletrônicos dos cotistas do FUNDO, no prazo máximo de 10 dias, visando a utilização futura 
de meios eletrônicos para a comunicação, envio, divulgação, disponibilização e acesso pelos cotistas a 
informações e documentos do FUNDO, bem como para manifestação de voto, nos termos do artigo 10 e 
seus parágrafos da Instrução ICVM 555. 
 
14.1. Enquanto perdurar o período de atualização, as informações ou documentos que, nos termos da 
regulamentação em vigor, tiverem de ser comunicados, enviados, divulgados, disponibilizados aos cotistas ou 
por eles acessados, bem como os procedimentos de manifestação de voto, continuarão a ser realizados 
mediante a entrega física dos respectivos documentos. 
 
 
14.2. Após o prazo de atualização, a comunicação, envio, divulgação, disponibilização e acesso pelos cotistas 
a informações e documentos do FUNDO, bem como a manifestação de voto passarão a ser realizados de 
forma eletrônica.  

Este documento foi assinado eletronicamente por Rafael Chiarelli Pinto e Sergio Henrique Brasil Ribeiro Ramalho. 
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14.3. O cotista que, após o decurso do prazo de 10 dias, optar por continuar recebendo correspondências por 
meio físico, deverá encaminhar solicitação expressa neste sentido ao ADMINISTRADOR, no endereço de 
sua sedeou por meio eletrônico: adm.fundos@bancodaycoval.com.br ., declarando, inclusive, ciência de que o 
FUNDO arcará com os custos incorridos para o envio de tais correspondências por meio físico. 
 
 
 
São Paulo/SP, 01 de julho de 2020 
 
 
BANCO DAYCOVAL S.A.  
ADMINISTRADOR 

 

Este documento foi assinado eletronicamente por Rafael Chiarelli Pinto e Sergio Henrique Brasil Ribeiro Ramalho. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código 0CE1-0687-D31D-A0A9.
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal de Assinaturas Certisign. 

Para verificar as assinaturas clique no link: https://www.portaldeassinaturas.com.br/Verificar/0CE1-0687-

D31D-A0A9 ou vá até o site https://www.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código abaixo para verificar 

se este documento é válido. 

Código para verificação: 0CE1-0687-D31D-A0A9

Hash do Documento 

7B2E336C215A578EE82568AA0A7B403F12A0198634A50481AFD4E73C885DD9BC

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 25/04/2022 é(são) :

Rafael Chiarelli Pinto - 370.472.478-58 em 20/04/2022 16:20 UTC-03:00 

Tipo: Assinatura Eletrônica 

Identificaçao: Autenticação de conta

 

Evidências 

 

Client Timestamp Wed Apr 20 2022 16:20:56 GMT-0300 (Horário Padrão de Brasília) 

Geolocation Latitude: -23.5667456 Longitude: -46.661632 Accuracy: 988.5568501262495 

IP 187.92.61.98

Assinatura:

Hash Evidências: 
 222DA604960AD06594D3CD8AA5AA3DA3B1FD638C130EF9214EA898F69C39B216

Sergio Henrique Brasil Ribeiro Ramalho - 097.700.506-28 em 20/04/2022 15:26 UTC-03:00 

Tipo: Assinatura Eletrônica 

Identificaçao: Autenticação de conta

 

Evidências 

 

Client Timestamp Wed Apr 20 2022 15:26:37 GMT-0300 (Horário Padrão de Brasília) 

Geolocation Latitude: 25.5739237 Longitude: -80.9871074 Accuracy: 120200.23056684429 

IP 189.2.196.66



Assinatura:

Hash Evidências: 
 E9E55AB1E49E4FB3E13A8CBDA53A3A3727B9A44951CF7026DDEB3C82B4E730F6


